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INDICAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O Vereador que o presente subscreve, ao usar 
das atribuições conferidas pelo Artigo 128, § 1º, inciso I do Regimento Interno 
desta Casa de Leis e conforme previsão na Lei de Diretrizes Orçamentárias/2025 
através do PROGRAMA: 0083 - EFICIENTIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; AÇÃO 2309 AMPLIAÇÃO, 
READEQUAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA DA REDE DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA; INDICA a Mesa Diretiva, o envio de ofício ao 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO – JOÃO DOUGLAS FABRÍCIO, 
sugerindo que sejam adotadas providências para avaliar e instalar postes de 
iluminação pública em duas rotatórias localizadas no perímetro urbano do 
Município, bem como seja encaminhado ofício à Copel, com o objetivo de que 
seja instalada toda a infraestrutura necessária. Sendo as seguintes rotatórias: 
 

1. Rotatória da Avenida Antônio Marques Claro, em frente ao Estande da 
Corpal (entre a Avenida Antônio Marques Claro e Rua Jakob Baumann, 
no Royale Premium Residense & Spa Resort).  
Coordenadas: 24°03'15.8"S 52°21'19.3"W  
 

2. Rotatória da Avenida Versales, na entrada do Condomínio/Associação 
Royale Premium. (entre a Avenida Antônio Marques Claro e Avenida 
Versales, no Royale Premium Residense & Spa Resort). 
Coordenadas: -24.056428968664854, -52.354306846848914 
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JUSTIFICATIVA: 

 

A insuficiência de iluminação noturna nestes pontos compromete a 

visibilidade de condutores e pedestres, aumentando o risco de acidentes de 

trânsito e demais incidentes de segurança, especialmente em horários de maior 

fluxo ou sob condições climáticas adversas. 

 
        SALA DAS SESSÕES DO PODER 

LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 22, de setembro, 
de 2025 

 
 
 

Escrivão Parma 
Vereador - PSD 
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